
 

 

LEI Nº 2401/2020 

 

 

Revoga a Lei n.º 2355/2019. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Raul Camilo 

Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

 

 

LEI 

 

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 2355, de 22 de outubro de 2019, 

que autoriza o Executivo Municipal de Dois Vizinhos a proceder à permuta de imóvel com a 

Imobiliária Martini Ltda Epp. 

 

Parágrafo único: O Município executará as medidas 

administrativas necessárias para que as partes retornem ao status quo ante. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

dezesseis días do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 59º 

ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Raul Camilo Isotton 

Prefeito 

 
 


